
53

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 14 de Novembro de 2018 • Edição MMMDCCI 53

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 14 de Novembro de 2018 • Edição MMMDCCI

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 
Praça Gow. - Sit,a, 442/Cenlro-fane (089) 3531-1186 
C PJ 06.$54.05910Q01-08 
E'-n,ai: prelei11Jraellzeumaotin5@'.rahoo.oorn.br 

PORTARIA /GAB/PREF. º0SJ/2018 ELISEU MARTINS-PI, 12 DE NOVEMBRO DE 1018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELI E MARTINS. E iodo do E'iaui. no u o de 

Sll3S alribuições l<:g11is que lhe confere o llrt. 67. inciso Vl de Lei Orgãoka do Municipíc, de Eli$<:u 

Manins-1'1. 

RE Ol1NE: 

Art.1• - 0ESIG AR JOSt DAVI DE SOIJSA ARAU.JO CPF l81.1107.603-91, 

GILSON ALVES DE ARAÚJO CPF 013.816..563-74 E EDILENE DE SOUSA DIAS, CPF 

14!'1.1~7.6?8-0J PARA, n~ rondiç~,:, de memhrM ti1ulnrts. Ml'l'\JX)rem a COMISSÃO 

PERMA ENTE DE LICITAÇÃO da Prelcimra Municipal de Eliscu Manins. que suá presidida 

pc-lo primeiro Cl sccrelll rindo pelo .segundo. 

An.2• - Design.ar JOSÉ OSORJO t'I LHO PF 765.338.568-91, 1\l;s~-ssor Juridico 

des1n i>refoilUra. paro aco1npanh,r os 1r.ibalho~ nn folt• ou impc:dimen10 de quJtlquc.- dn.\ 1ilularc,_ 

An .3' - Gabinete do Prefeito M11nkipal de Ellseu artins. am do1:c: d ias do mcs ele 

t1<Wembru do ano de dois mil e d.:zoi10 . 

DÊ CIÊNCIA. 
PUBUQ E-SE E 

CUMPRA-SE 

Marcos A11rélio Guimar.l.cs d.: Aroújo 
l'rc ícito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gav. Alloeflo Silva. 4421Ce11tro • fone (089) l ;:!7-1186 
CNP J 00.554.059.JOOO 1-05 
E-ms~: pfefeil~raeizeurnaniM@vain:, (X)rn,br 

PORTARIA /GABIPREF. 0S4/2018 EllSE MARTI S-PI, 2.0 DE FEVEREIRO DE 2018. 

O PREFEITO TtlU ICIPAL DE ELISE MARTINS, Es1ado do Piaui. no uso de 
suas auibuições legais que lhe confere o art. 67, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Eliseu 
Martins-PI . 

RESOLVE: 

Art.1° - DESIGNAR o crvidor municipal CILSO ALVES DE ARAÚJO CPF 
013.816.563-74, como Pregoeiro olicial dc5tc município, lendo como equipe de apoio os servidores.. 
JOSÉ DAVI DE SO SA ARAUJO CPF 181.807.603•9I E EDILENE DE SOUSA DIAS CPF 
145.167.628-03 E, os quais exercerão as suas funçl)es llté ulterior deliberação desce Poder Execu1ivo. 

A n 2• - Esla Pomuia cn1ra em vigor n.a d ala de sua Publicação. revogando-se as 
díspo~iç,.'ies em con1rario. 

Art.3° - Gabinete do Prcftilo Municipal de Eliseu Martins. aos doze dias do mi:5 d~ 
no\'cmbro do ano de dois mil e dezoíto. 

DÊCl E:NCIA. 
PUBLIQUE· E E 

CUMPRA-SE 

Marcos Aurélio Guimaraes de Ara.újo 
Prefeito Municipal 

't~~j 
".'.::.-

E.STAOO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIP.AL DE EUSEU MARTINS 
Praça Go'/_ Alberto Silva. 442/Cenlro • lone (089) ID7-1186 
CNP J 06.S54.059J0001-08 
E-maJ: pref&"'uraeizeumrlirll@yalloo.com.br 

PORTARIA IGAB/'PREF. • OSS/2018 Eliseu Martins-PI , 12 de novembro de 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISE MARTINS, Es1ado do Piaui. no uso de 
suas alribuições legai que ll1.e OOllfere o art. 67, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Ell5CII 
Mani11 -PI. 

RE OLVE: 

1 - De ignar, DEYSE RODRIGUES DA ILVA, portadm do CPF 664 7 0.04 -00. 
rmm ocupar a fimçao de Con1roladora Geral da Prefeimra Municipal de Eliseu Martins - PL 
percebendo gratiticaçoo estipulado par Lei. 

li - Gabinete do Prtíeilo Municipal de EH eu Mutlu,. aos d07.C clias do mes de 
novembro do aoo de dois mil e dezoi10. 

DÊCIÊ CIA, 
P BUQUE-SF. F. 

CUMPRA-SE 

Marcos Aurélio Guimarães de Araújo 
Prtfeito Municii>al 

l)i!jÇR_l!!TO 1)18 03-t;/2016, 01512 015 NOV~URO 1)15 2016. 

""J>i.~ ~ .,;. paat.o .fuculiatittD llf;II dia l -6,/tl nr:z, 

~ daAdiod~Munldpo/<H'_,.,,._ 
- PI• dd outras~• 

o i:>refelm Munl<ilpal de DemervaJ Lobão- P·I. no us,o das a1rlbul~es que lhe slo eonJerldu 
_pela Constituição Federal, Co11,;t1tuiç1lo li:"1:adual e Lei OrgAn,ca do Munidpio, 

CONSIDERANDO o íer1edo do Dia da Proclamação da Repúbllca, 

CONSIDERANDO que os setores da Admlnlstr:açllo Mllft.lc,ipal man,.,rão atendimento na 
íonnei de pLa11tão1 em especla.1 os .serviços de natu.nrza essencial q·ue não poderão s:oírer 
qu.alquer la~errupplo, 

CONSIDBRANDO qu comp111te, ao Chef'e do Executivo Municipal decreta.- i10er·Ciil do 
.-ece.sso admlnlswatlvQ do.s sen,,idQre.$ pUblloos: 

DECRETA 

Art. 1" Fica decretado ponto facu.lratlvo no dia 16 de 11ovembro do ano de 2018, nos 
órgãos da Admlnlstra~o Munlcipal d<t Domerval Lobão- PI, r essalvad.os os ,..,:v19o,;., as 
:.;ttiivid.ad~ (."Qnj;id~r.;.dQ,$ d~ nailtu~"'I ~~~çbtl, t;S.l)« iallme-nt~ nã área• da• ,S;:t,iídt:-,. E.duct.çã.Q .. 

colem de U.xo urbano e da Segurança PíibUca.. 

.Art. 2e Estas l"e'.gras mi.o se aplicam aos órgãos e, en.tldades que· funcionem durante 24 

(vln.te -e quetl"O) horas.. d-e-vendo o.s dlrigente·s dessas unldade·s adn1inlstratlvas 

e..11u:abetecet""e.m ft!I: escalas de- &el""Yiços de ,nodo que ftão p.-ejudiquen1 o áltiendimeinto ao 

público a,si•tido. 

Art. 3• Este Decre10 enun em vigor "ª data de "'ª publlcaç!lo. revogadas ns dlS'poslçõe!I 

em conk"álio. 

Ceblncrtc do Prefeito M"nlclpol de Ocmcrval Lobllo, 12 de novembro de 2018. 


